
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2017 

PROCESSO DE REGISTRO DE PREÇO Nº 17/2017 

 

ATA DA REUNIÃO DA EQUIPE DE PREGÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

PARÁ DE MINAS, EM 6 DE NOVEMBRO DE 2017. 

 

A pregoeira e a equipe de pregão da Câmara Municipal de Pará de Minas reuniram-se no dia 

6 de novembro de 2017, às 14  horas, na sala de licitações nº 3-8, localizada na sede da Câmara, 

situada na av. Presidente Vargas, n° 1.935, bairro Senador Valadares, município de Pará de 

Minas/MG. No citado horário, a pregoeira Danielle Souza Alves deu início ao credencia-

mento referente ao Pregão Presencial nº 21/2017 - Processo Licitatório nº 30/2017, cujo ob-

jeto é o registro de preço para futuras e eventuais aquisições de aparelhos de televisão, supor-

tes de microfone e de aparelhos de televisão para uso interno da Câmara Municipal de Pará 

de Minas conforme especificações constantes no Termo de Referência que  integra o edital 

como Anexo I.  Apresentaram-se para credenciamento e se credenciaram: Rafael Cosme 

Círiaco da Silva, CPF 063.719.266-40, representando a empresa Arenna Informática Ltda 

- ME, CNPJ 07.528.036/0001-91; Adilson Antônio de Morais Júnior, CPF 071.305.066-79, 

representando a empresa Adilson Antônio de Morais Júnior -ME, CNPJ 20.457.918/0001-

71; Marcelo Araújo Silva, CPF 039.081.586-13, representando a empresa  Marcelo Araújo 

Silva e Cia Ltda-ME, CNPJ 71.107.320/0001-93. Enviou documentação pelo correio a em-

presa Ativa Licitações e Empreendimentos Comerciais Ltda ME, CNPJ 27.748.454/0001-00. 

No entanto, os representantes das empresas credenciadas informaram que outra empresa  

(MOURA EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA – ME) cujos sócios são os mesmos  

da que enviou envelopes pelo Correio, está impedida de licitar e contratar com a União, Es-

tados, Distrito Federal ou Municípios, conforme consta no Portal da Transparência, e pediu 

que fosse verificada a legalidade da participação da empresa no certame. A comissão consul-

tou o portal da transparência, no qual consta o impedimento da empresa com fundamentação 

no art.  7º da Lei 10520/2002. Diante disso, a pregoeira suspendeu a sessão a fim de analisar 

o fato, agendando a sessão de continuidade dos trabalhos para o dia 10 de novembro de 2017, 

às 9 horas. Os envelopes foram rubricados.   Nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata, 

que, após lida e aprovada, será assinada  e juntada ao respectivo processo.   Pará de Minas, 6 

de novembro de 2017. 

 

 

Danielle Souza Alves 

Pregoeira 

 

 

 



 

 

 

 

Maria do Carmo Lara Amaral 

Equipe de apoio 

 

 

Carmélia Cândida da Silva Delfino 

Equipe de apoio 

 

 

Euler Aparecido de Souza Garcia 

Equipe de apoio 

 

 

Rafael Cosme Círiaco da Silva 

 Arenna Informática Ltda – ME 

 

 

Adilson Antônio de Morais Júnior 

 Adilson Antônio de Morais Júnior -ME 

 

 

Marcelo Araújo Silva 

 Marcelo Araújo Silva e Cia Ltda-ME 


